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PROCESSO ADMTNISTRATTVO DE ADES,Ã,O AATA DE REGISTRO DE PREçOS

óncÃo cERENcTADoR: SECRETART,A. DE EDUCAçAo - BoA vIAGEM/cE.
ORIGEM: Ptegão Elettônico n" 2023,03.14.001
Ata: .A.ta de Registro de Preços N" 2023.03,14.001
Unidade Gestora Aderente (Carona): Secretaria de Saúde do Município de ltaitinga/CF.

1. ABERTURA:
Por ordem da Ilrno(a), Sr(a) Secretada de Saúde de Ituttnga/CE é instaurado nesta data o Presente

Procedimento Administtativo de Adesão (Carona) à Ata de Registro de Pteços N" 13.23.11.29.001-PA tendo como
órgão gerenciador pela SECRETARIA DE EDUCAÇÃO - BOA VIAGEM/CE, origem Pregão Eletrônico n"
2023.03.1,4.001, com fundamento no artigo 15, da Lei Federal n" 8.666/93 e no 22 do Decteto Federal n"
7.892/201,3, considerando as disposições da Lei no 1,0.520, de 17 de julho de 2002,cconsiderando ainda,a Lei n"
8.666/93, alterada e consolidada, AQUISIÇÃO OB M,{TERIAI DE EXPEDIENTE, LIMPEZA E AFINS PÂRÂ
SUPRIR,A.S NECESSIDADES DA SECRETARIA DE SAÚDE., tudo confotme especiFtcações contidas no termo
de referência e demais exigências contidas no Edital

2. JUSTIFICATIVA:

A. Secretaria de Saúde, justifica-se a necessiclade cla aquisição, jr.rnto a Secretaria de Saírde, para melhot
atenclirnento d¿s demandas da Secretaria.

A Secretaria de Saúde, no âmbito de suas competências, tendo em vista a aquisição suptacitada são de

essencial impotância para 
^s 

atividades administrativas bem como a manutenção das atividades exercidas pelos

servidores e tantas outras demandas necessárias para cumprit sua finalidade institucional.

A. ,\QUISIÇAO OB MATER]AI DE EXPEDIENTE, LIMPEZA E ,A.FINS P,ARA SUPRIR l\S

NECESSIDADES DA SECRETÁ,RIA DE SAÚDE, tudo conforme especificações contidas no termo de referência e

demais exigências contidas no Edital,

Como se sabe, o artigo 22 doDecreto Federal n" 7.892/2013, os órgãos do Município de Itaianga/CB,
visando uma maior celeridade e um melhor aproveitamento dos tecursos públicos, podem fazet uso das Atas de

Registro de Preços durante sua vigência, celebradas por qualquer 619ão ou entidade da Administração Pública, na

condição de órgão aderente ov "rarlna", mediante prévia consulta ao 619ão gerenciadot, desde que devidamente

comptovada a vantagem.

É do conhecimento desse órgão que o(a) SECRETARIA DE EDUCAÇÃO - BOA VIAGEM/CE
celebrou a Ata de Registro de Preços n" 2023.03.'14.001, em decorrêncil a do Pregão Eletrônico n" 2023.03.14.001,

através da qual pro-orr.r, o Registro de preço visando a ÄQUISIÇÃO Op MATEzuAI DE EXPEDIENTE,
LII\/[|EZA E ,\FINS PAR,\ SUÞRIR AS_ NECESSIDADES DA SECRETARIA DE SAÚDE, tUdO CONfOIMC

especificações contidas no termo de referência e demais exigências contidas no Edital, estando ali especificado o

licitante vencedor e os respectivos itens e preços, conforme quadro demonstrativo.
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EMPRESA: POSITIVO COMERCIO DE ARTIGOS DE PAPELARIA LTDA- CNPJ:37.990.239 /0001-66

Valor Unit V¿lor Tot¡lQuant.
Unid.

medida
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1 ,,\CIDO MUTUATICO, 1 LITRO, CX c\ 12 UNID 68 cx Otimo brilho R$ 38,18 Rfi 2.596,24

2 Ácu¡ s¡NrrÁru,{ 1 LrrRo, cx, c/12uNrD 156 CX Olimpo R$ 21,80 1ì.$ 3.400,80

Rç 2.236,963 Á,GU,A, S,ANIT¡,RIA 5 LITROS, CX C/ 4 UNID 88 UNID Clinil R$ 25,42

4
.A\4]NT.AI DE PLÁSTICO, BRANCO, PROTETOR, NÃO ESTÉRIL,
T¡,M^Nrro úNrco 727 CX Top house R$ 17,13 R$ 2.175,51

Plasnerv rì$ 5ó,32 R$ 788,485 B.,{CIA DE PLÁSTICO REFORÇ.ADA, CAP,ACID.ADE DE 40 LITROS 14 UNID

15 UNID Plasnerv R$ s3,73 R$ 805,956 BÀCI.A DE PLÁSTICO REFORÇADA, CAPACIDADE DE 32 LITROS

Iì$ 312,807 BACI¡, DE PLÁSTrCO, REFORÇADA, CÀPACIDÀDE DE 12 LITROS 16 CX Plasnerv R$ 19,5s

R$ 20,60 lt$ 844,608
B,ALDE DE, PLASTICO , COM .ArÇ^ DE METÂL, C^PACID^DE DE
lOLITROS

41 UNID Plasnerv

rì$ 937,00100 UNID West garden R$ e,37
BOIIRIF.ADOR DE AGU.A,, TIPO CABELEIREIRO, sOOML, GATIL]-IO E
FECI-IAME,NTO DE BICO

R$ 4.137,8414 CX Äud¿x R$ 29s,s6Cì]IIA 5 LITROS, CX C/ 4 UNID,, AI'TO B]ìILHO, PARÁ TODOS OS TIPOS
DE PISOS.

Difrancis R$ 8,08 R$ 48,4817 DESENTUPIDOR SANITÁRIO DE BORRACHA, C.'\BO sOCM 6 UNID

Marilux R$ 32,45 n$ 292,05o CX12
DESINFETANTE PERFUMADO COM ,{ÇÃO GERMICIDA E CLORO
.A,TIVO COM FRAGRÁNCIA, VARIA,DAS, FRASCO COM lL, CX C/l2UNID

R$ 135,0020 UNID Agex R$ 6,7573
DESTNFET,ANTE PERFUM,TDO COM AÇÃO GERMICID^ E CLORO
A'TIVO COM FRAGRÁNCIAS V.ARIADAS, VASILH-,\ME COM 5L

Iì$ 172,137 CX FC R$ 24,5914

DESTNFEI'ANTE TIPO PrNr-rO PERFUMADO COM AÇÃO GERMICIDÂ E
CLORO ATIVO COM FRAGRANCIAS CLORO ÂTIVO COM
Iìì.\GIIANCIAS VARI.AD¡,S, IITASCO COM sOOML, Cy'C/12

7 CX FC R$ 3ó,88 R$ 258,1615
DETERGENTE LAV.A, LOUçÂ, 500ML, COM AROM,{ SABOR LIMAO,
5OOML CX C/ 24 UNID

CX lìc R$ 3ó,88 R$ 258,1ó16
DETERGEN'IE LAV.A, LOUÇA, sOOML, COM AROMA S¡.BOR MAÇÄ, CX
C/ 24UNID

7

9 cx FC R$ 36,88 R$ 33r,9217 DETERGENTE L¡,VA LOUçA, 500ML, NEUTRO, CX C/ 24UNID

R$ 10,35 rì.$ 207,0020 GAIÄO CIinil18 DETERGENTE LAVA LOUÇA, 5L, NEUTRO

33 UNID Condor R$ 2,41 R$ 79,5319
ESCOVA MULTIUSO GRANDI],, B.ASE EM MADEIRA, SEM SUPORTE
PAR,{ MAOS

Santa Maria rì$ 6,7ó R$ 223,0833 UNIDESCOVA MULTIUSO GIì.ANDE, PI-ÁSTICO, COM SUPORTE P.AITA MÃOS

UNID Escobel rì$ 4,08 R$ 97,e2ESCOVA MULTTUSO PEQUENO, PLÁS'rICO, COM SUPOIITE P.ARA MÃOS 24

R$ e73,60)^ UNID Duster R$ 48,6822 ESPANÂDOII DE FIBR,A, PAITA LIMPEZA C,\BO EM MADEIRA

Bombril R$ 2,s8 tì.$ 116,1045 UNID23 ESPONJA DE,{çO, PCT C/8 UND DE 60G

R$ 111,24108 UNID Bettanin R$ 1,0324
ESPONJ,{ DUPL,A, FACE, MULTIUSO, TÂM 110mmX75mmX20mrq
EMBAIADASINDIVIDUAIMENTE

R$ 126,00UNID Popo R$ 2,006325 FLANELA SIMPLES, TAM 38X58 CM AMAI{ELA

Popo R$ r,97 R$ 124,1163 UNID26 IîLANELÂ SIMPI-ES, TAM 38X58 CM BRÁNCA

PACO'TE -Absoluto R$ 1,8ó R$ 280,8615127
GU^RDANT{.PO DE, P^PEL MEDINDO 22X22CM, l'^CO'fE COM 50

UNIDADES

R$ 158,1267 UNID Limpa fácil R$ 2,3ó28 LIMPÂDOR DE AIUMINIO, sOOML

SBP R$ 18,02 R$ 630,7035 UNID29 INSETICID,{ AEROSSO, 3OO ML À BASE DÁGUÂ

UNID k-otrine R$ 18ó,52 R$ 6.528,203530
TNSE',|ICTDA PTRETROIDE P,{r{A DESINSETTZAç^O DE 

^MBIENT'ES, 
lL

RE,F: I(OTRINE
Veja R$ 22,39 R$ 1.388,1862 UNID37 LIMP.A VIDRO, 5OOML COM,{PLICADOR

R$ 207,09UNID Limpa fácil R$ 3,s159J¿ LIMPA INOX, 5OOML

Audax R$ 3,10 It$ 17ó,7057 UNID33 LIMPA VIDRO, 5OOML TIPO REFIL

R$ s,ó2 Rfi 264,14UNID Veja4734 LIMP,ADOR MUL]IUSO DE 5OOML

20

21

ffi
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Em decorrência disto, a contra,tação aqui pretendida será efetuada com os fornecedores acima, tendo em

vista que apresentou os menores Preços na licitação acima identiltcada, quais são vantaiosas Pera ^ 
Secretaria deAS

Saúde, consoante pesquisa de preços rcalizada pelo setor comPetente.

4. DA FORMA DE EXECUçAO
4.1. O Contrato deverá ser executado Frelmente pelas partes, responsabilizando-se pela sua qualidade, exatidão e

segurança, diligenciando no sentido de que os trabalhos sejam conduzidos segundo a melhot técnica aplicável, de

acárdo .o* ur cláusulas contratuais e as normas dispostas na Lei n' 8.666/93 e alterações postetiores, bem como

legislação pertinente, respondendo cada uma pelas consequências de sua inexecução, total ou parcial'

4.2. A Execução do contrato deverá ser acompanhada e Ftscahzada pelo gestor do contrato da secretatia contJatante,

especialmente designado.
+.i. O representanìe da secretaria contratante anotarâ em registro própdo todas as ocorrências telacionadas com a

execução do contrato, determinando o que for necessário à tegularização das faltas ou defeitos observados.

4.4. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão set solicitadas a seus

superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes,

+.S, O exercício di fiscaltzaçao ou o acompanhamento será exercido no interesse da Sectetaria de Saúde e não exclui

nem reduz a responsabiJidade da Contratada ou de seu agente ou preposto, inclusive perante terceitos, por quaisquet

rregularidad.., ã"no, resultantes de imperfeição técnica, vícios redibitórios e, na ocorrência destes, não implica co-

responsabilidade do Poder Público ou de seus agentes e prepostos.

4.6. Quaisquer exigências da fiscahzação inerentes ao objeto do Contrato deverão set prontamente atendidas pela

Contràtadu, sem óÁus parat. Contratante. A Contratada é obdgada areParaf, corrigir, substituir, às suas expensas'

no todo ou em parte, onde se verihcarem vícios, defeitos ou incorreções, sern prejuízo da aplicação das penalidades

cabíveis.

(,Ì Av, Cel, Virgilio Távora, 1710, ltaiting"r - Ce
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Rfi 2.379,4737 UNID Luthi R$ ó4,3135 LIXEI]IA DE FERRO, TELADO, PRBTO, 1OL

Rï 2.745,e6A' UNID Sareno rì$ 6s,3836 LIXEIIIA DE PLASTICO, B¡,SCULANTE,20 LITROS

R$ 9ó1,8042 UNID Jagot R$ 22,e037 LIXEIRA DE PLASTICO, TELADO, 1OL

R$ 147,89 n$ 5.767,7139 UNID Util Brasil38 ]-IXT,I]IA INOX, COM'|AMPA E PEDAI-, 12I-

Brinox R$ 101,92 tì$ 4.280,6442 UNID39 LIXEIìTA INOX, COM T,A.MPA E PEDAL, 3L

n$ 4.324,8040 UNID Brinox lì.$ 108,1240 J-IXEIIT,{ INOX, COM'I'ÂMPA I], P]J,D,AI-, 5L

Audax rì$ 3,7ó \\ç 251,9267 UNID41 LUS'I]IA MOVEIS,2OOML

t\fi 1.274,94UNID Bom ar R$ rs,748142 ODOIì.IZADOIì D,L,AII., AEROSOL, 3OOMI-

R$ 10,24 It$ 1.3ó1,92133 UNID Radum43 SAPONACEO CIIEMOSO, 2OOML

R$ 43ó,28UNID tabu rì$ 8,3952'f^r-co EM PÓ,200g

R$ 11,10 R$ 299,70a1 CX EsfrcbomTOAJ-II,{'I'IPO LIMPÀMAX, 33X34,5CM, CX C/5 UNID

Difrancis ìì$ (r,70 R$ 381,9057 UNID46 VASSOURA DI] NYI-ON C/ CABO 30 CM

R$ 131,1057 UNID MP rì$ 2,304l VASSOUII.A. DI] PAITL{

Cristal rì$ 4,85 Iì$ 218,2545 UNID48 V¡,SSOUlì¡. P^R-¡\ VrtSO SANÍLARIO, COM SUPORTII

Difr¿ncis R$ 7,58 R$ 2s0,14JJ UNID49 VASSOUIì-À PiAç^v 25CM

ll$ 517,00UNID Cristal R$ 11,7s4450 VASSOURÃO DE PELO G.ARI

1ì$ 57.006,14VAIOR TOTAI LOTE 01

LOTE 02. EXPEDIENTE

ValorTotalUnid.
medida

Marca Valo¡ UnitQuant.Item Dcscrição

lì$ 50.029,921878 P^COlll Chamex rì.$ 26,64246 P^PI1L.A4 - 75GM RESM^ C/500 IìOLLI^S

lt$ 50.029,92VA]-OIì TOTAI LOTE 02

V,ÀLOR GLOB.ÀL R$ 107.036,06 (cento e sete mil e trinta e seis teais e seis centavos)
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-4.7. Os serviços ou/fornecimento deverão ser executados pela empresa conttatada obedecendo as normas e

condições estabelecidas no Termo de Refetência.
5. DAS OBRIGAçÕES DAS PARTES
5.1. ,{.s partes se obrigam reciprocamente a cumprL integralmente as disposições do instrumento convocatório, da

Lei Federal n" 8,666/93, altenda e consolidada e da Lei Federal n" 70'520/02.
5,2, O Contratado obriga-se a:

a) executar o fornecimento dos itens licitados dentro dos padrões estabelecidos pelo Município, de acordo com o
especificado no instrumento convocatório, no Anexo I, que faz parte deste instrumento, observando ainda todas as

.or*^. técnicas que eventualmente regulem o fornecimento, responsabiüzando-se ainda por eventuais prejuízos

decorrentes do descumpdmento de qualquer cláusula ou condição aqui estabelecida;

b) assumir " ,.rporrrubilidade pelo þagamento de todos os impostos, taxas e quaisquet ônus de origem federal,

eitadual e municìpal, bem com-o, q.ruirqu.r encargos judiciais ou extrajudiciais, seiam ttabalhistas, previdenciários,

Frscais e comerciaii resultantes du 
"*ec.tção 

do contrato que lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a terceitos,

em decorrência do fomecimento;
c) a r.epa:i;air., coriý, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em Parte, o objeto do contrato em que se

verificarem vícios, defeitos ou incorreções;
d) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao Município ou a tetceiros, decorrentes de sua culpa ou

dolo na execução do fornecimento, não excluindo ou reduzindo essa responsabiJidade a ltscalização ou o

acompanhamento pelo ótgão interessado;
e) indicar pt.porio, aceito pela Administraçã,o, par.a reptesentá-lo na execução do conttato' As decisões e

providênciai que ultrapassarem a competência do representante do conttatado deverão ser comunicadas a seus

superiores em tempo hâbl. para a adoção das medidas convenientes;

f)àceitar,rrrr rrr"r-u, condições registradas, os acréscimos ou suPressões que se fizetem no fotnecimento,até25o/o

(vinte e cinco por cento) do valor inlcial a¡nltzado do conttato, na forma do $ 1" do artigo 65 da Lei n" 8.666/93;

g) entregar os itens de forma a não comprometer o funcionamento dos serviços do Município;

h) .omùni."r antecipadamente a data e horário da entrega, não sendo aceitos os itens que estiverem em desacordo

com as especificaçõãs constantes deste instrumento, nem quaisquet pleitos de fatutamentos extraordinários sob o

pretexto de petfeito funcionamento e conclusão do objeto contratado.
g pr.rt^, o^s esclarecimentos que forem solicitados pelo Município, cujas teclamações se obriga a atender'

prontame.rt., bem como dar ciência ao Município, imediatamente e por escrito, de qualquet anormalidade que

verificar quando da execução do contrato;
j) dispor-se a toda e qualquer Ítscalização do Município, no tocante ao fotnecimento dos itens, assim como ao

cumprimento das obdgações previstas nesta Ata;
k) piover rodos os *.ior n...rsários à gal:rntta da plena operacionalidade do fornecimento, inclusive considetados

os casos de greve ou paralisação de qualquer. naÞJteza;

l) comunicar-imediatarnente ao Municípiã qualquer ahenção ocorrida no endereço, conta bancâria e outros julgáveis

necessários para recebimento de correspondência;
m) possibiliiar ao Município efetuat viitoria nas suas instalações, a fim de veriîtcar as condições pata atendimento

do objeto conttatual;
n) suústituir em qualquer tempo e sem qualquer ônus para o Município, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas úteis

da recusa, no t;do ou em parte os iteni recusadãs pela Administração, caso constatadas divergências nas

especificações, às norma, . .*igên.ias especificadas no Termo de Referência, no Edital ou na Proposta do

Contratado;
o) providenciat, no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas, por sua conta e sem ônus Paru o Município, a correção ou

substiruição, dos itens que aPresentem defeito de fabitcação;

p) manter, sob as p.n"r d, Îei, o mais completo e absoluto sigilo sobre quaisquer dados, inforrnações, documentos,

äspecificações técnicas e comerciais dos itens do Município, de que venha a tomar conhecimento ou ter acesso' ou

quì ,r.nham a ser conFrados, sejarn relacionados ou não com o fornecimento objeto desta ata;

aaaa Ia a a a a a
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q) manter seus empregados, quando nas dependências do Município, devidamente identificados com cnchâ
subscrito pela Contratada, no qual constará, no mínimo, sua tazão social, nome completo do empregado e fotograîn
3x4;
r) arcar com as despesas com embalagem, seguro e transporte dos itens até o(s) local(is) de enúegâ;
s) informar nas embalagens de transporte dos itens, mediante etiqueta ou gravação naptôpÅa embalagem, em letras
de tamanho compatível, os seguintes dados: fabticante, quantidade em cada caixa, número do Contrato, no e data da

Ordem de compra/Autortzaçã"o de fornecimento e o nome da fomecedoraf fabÅcante;
t) manter, durante a vigência deste contrato, todas as condições de habilitação e qualif,tcação exigidas no Edital
relativo à licitação da qual decorreu o presente ajuste, nos termos do Art. 55, inciso XIII, da Lei n" 8.666/93, que
será observado, quando dos pagamentos à Contratada.
5.2.1. No caso de constatação da inadequação dos bens fomecidos às notrnas e exigências especiFtcadas no Termo
de Referência, no Edital ou na Proposta do Contratado, o Conttatante os recusará, devendo no Pnzo mârcmo de 24

(vinte e quatro) horas ser adequados às supracitadas condições;
5.3. A Contratante obriga-se a:

5.3.1. Assegurar o livre acesso da Contratada e de seus prepostos, devidamente identiltcados, a todos os locais onde

se Frzer necessário o fornecimento dos bens, prestandoJhe todas as informações e esclarecimentos que,

eventualmente, fotem solicitados ;
5.3.2,Eletuar o_pagamento ao Contratado na fotma prevista neste instrumento,
6. DAS SANçOES
6.1. Na hipótese de descumprimento, por parte do fornecedor, de quaisquer das obrigações definidas neste

instrumento, ou em outros documentos que o complementem, serão aplicadâs, sem prejuizo das sanções previstas

na Lei n" 8.666/93, alterada e consolidada, as seguintes penas:

6.1.1, Se o fornecedor ensejar o retardamento da entrega do objeto, não mantiver a Catta Proposta, falhat ou fraudar

na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer ftaude fiscal, Frcarâ impedido de licitar e

contratar com o Município de Itaitinga e será descredenciado no Cadastro da Prefeitura de Itaitinga pelo prazo de

até 5 (cinco) anos, sem prejuízo de aplicação das seguintes multas e das demais cominações legais:

L Multa de até 20o/o (vrnte por cento) sobre o valor total do contrato:
a) Apresentar documentação falsa exigida;
b) Não manter aCatta Ptoposta;
c) Fraudar na execução do contrato;
d) Comportar-se de modo inidôneo;
6.1..2.MuIta moratíria de 0,5% (meio por cento) do valot do pedido, por dia de atraso na entrega de qualquer objeto

registrado solicitado, contados do recebimento da ordem de compta/autonzação de fomecimento no endeteço

constante do cadastro ou da Ata, até o limite de 75o/o (quinze por cento) sobte o valor do pedido, caso seja inferior a

30 (tinta) dias;

6,1,3. Multa morr;títta de20o/o (vinte por cento) sobre o valor do pedido, na hipótese de attaso superiot a 30 (tdnta)
dias no fornecimento do bem requisitado;
6.2. Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam ac fietø;r transtornos ao desenvolvimento do

fornecimentof envega dos bens, às atividades da administração, desde que não cuba a aphcação de sanção mais

grave, ou descumprimento por parte do licitante de qualquer das obdgações definidas neste instrumento, na Ata de

Registro de Preços, no contrato ou em outros documentos que o comPlementem, não abnngldas nos subitens

anteriores, serão aplicadas, sem ptejuizo das demais sanções previstas naLei n" 8.666/93,altenda e consolidada, e

na Lei n" 10.520/02, as seguintes penas:

6.2.1. Ädvertência;
6.2.2. Mu\ta de 1o/o (um por cento) até 20o/o (vinte por cento) sobre o valor objeto da tequisição, ou do valot global

máximo da ata ou do conttato, conforme o caso;

6.3. O valor da multa aplicada deverâ ser recolhido ao Tesouro Municipal no Pnzo de 5 (cinco

notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de Arrecadação Municipal - DAM'
) dias a contar da
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6.3.1. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do pagamento a que o
licitante fizer jus.

6.3.2. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido setá cobrado
administrativamente ou inscdto como Dívida Ativa do Município e cobrado mediante processo de execução fiscal,
com os encargos correspondentes.
6.4. As partes se submetetão ainda às demais sanções impostas nos attigos 86 a 88 da Lei Federal n" 8.666/93,
alterada e consolidada e no instrumento convocatório.
6.5. A falta dos bens não poderá ser alegada como motivo de força maiot e não eximirá a Conffatada das

penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento das obdgações estabelecidas neste contrato.
6.6. Após o devido processo administrativo, conforme disposto no Edital, as multas pecuniárias previstas neste

Instrumento serão descontadas de qualquer crédito existente no Município em favot da Contatada ou cobradas
judicialmente, na inexistência deste.
6.7. As partes se submeterão ainda às demais sanções impostas nos artigos 86 a 88 da Lei Federal n" 8.666/93,
altenda e consolidada e no instrumento convocatório.
7. DARESCISÃO
7.I. A inexecução total ou parcial do presente contrato enseja a sua rescisão, com as consequências conüatuais, as

previstas em lei e no Edital.
7.2. Ném da apbcação das multas já previstas, o presente contrato ficará tescindido de pleno direito, independente

de notificação judicial ou extrajudicial, sem que assista à Contratada o direito de reclamar indenizações relativas às

despesas decorrentes de encargos provenientes da sua execução, ocorrendo quaisquer infrações às suas cláusulas e

condições ou nas hipóteses previstas na Legislação,na forma dos attigos 77 e78 daLei8.666/93.
7.3. O procedimento de rescisão observará os ditames ptevistos nos attigos 79 e 80 da Lei de Licitações.

8 - CONDrçOES DE PAGAMENTO
8.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias a contar ða enaegaftecebimento dos produtos e o
encaminhamento da documentação tatada neste subitem, através de ctédito naContaBancâria do fornecedor ou

ztavés de Cheque nominal, acompanhado da seguinte documentação:
a) Nota Fiscal/ fatura discdminativa, em via única, devidamente atestada pelo gestor do contrato;
b) CRF - Certificado de Regularidade de FGTS, expedido pela Caixa Econômica Fedetal;
c) CND de Tributos Federais, Estaduais e Municipais;
d) CNDT - Cenidão Negativa de Débitos Trabalhistas;
e. DA DOTAçÃO ORçAMENTÁRrA
9.1. As despesas deconentes das conúatações que poderão advir desta licitação cotrerão à conta de recutsos

específicos consignados no respectivo Orçamento Municipal, inerentes a Secretaria de Saúde, sob a seguinte dotação

otçamentâria:13.02.1,0.307.0772.2.074.0000. Elemento de Despesas: 3,3.90.30,00. Fonte de Recursos: 1.600.0000.00.

10. PRAZO DE VIGÊNCIA
10.1, O presente instrumento produzira seus juridicos e legais efeitos a partit da data de sua assinatura e vigerá até 31 de

dezembro do corrente ano.

Isto posto, considerando a manifestr-\rantagem dos preços tegistrados na Ata de Registro de Pteços

aludida, a Prefeitura Municipal de Itaitinga através da Secretaria de Saúde opta por adedr à Ata de Registro de

Preços identiFrcada à epígtafe, notadamente quanto aos itens tratados adtma

Itaittnga/ CE, 0ó de Dezembro de 2023
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